
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2026
Data: 27 de abril de 2026
Altera a Lei Complementar nº 170, de 08 de maio de 2013, que dispõe sobre a reestruturação do regime próprio de Previdência Social do Município de Sorriso - MT, e dá outras providências. 

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei Complementar:

Art. 1º Os artigos 48, III e art. 105 e Anexo I  da Lei Complementar 170 de 08 de maio de 2013, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 48. ...........................................................................................................

III - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e fundações, definida pela Reavaliação Atuarial nº 2.308, a razão de 17,19% (dezessete inteiros e dezenove décimos), calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados obrigatórios;

(...)

Art. 105. Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da reavaliação atuarial, definido pela Reavaliação Atuarial nº 2.308, realizado em 26 de janeiro de 2026, que faz parte integrante desta Lei Complementar."

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 
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ANEXO I

Tabela de Financiamento do Déficit Atuarial / Por APORTE FINANCEIRO

Separada por Órgão/Entidade

[image: image1.png]ORGAO / ENTIDADE_(APORTE ANUAL)

peioo T FUNDO MUNICIPAL
o e PREFEITURA CAMARA | DEPREVIDENCIA
PARCELAS)* MUNICIPALDE | MUNICIPALDE | SOCIALDOS
SORRISO SORRISO SERVIDORES DE
) ‘SORRISO/MT
1 2026 | 11.000.000,00 | 10.846.907,22 | 119.072,16 34.020,62
2 2027 | 16.500.000,00 | 16.270.360,82 | 178.608,25 51.030,93
3 208 | 1644327071 | 16.214.421,06 | 177.99417 50.855,48
4 | 2029 | 1661827913 | 16.386.993,80 | 179.888,50 51.396,74
s 2030 | 16.807.008,92 | 16.573.09694 | 18193154 51.980,44
6 2031 | 17.01117099 |  16774.417,57 | 18414154 52.611,87
7 2032 | 17.232694,19 | 16.992.857,72 | 18653947 53.206,99
s 2033 | 17.473753,13 | 17.230.561,72 | 189.148,87 54.042,54
s 203 | 17.736.799,45 |  17.489.947,00 | 191.996,28 54.856,08
10 | 2035 | 18.024507,1 | 17.773739,42 | 19511162 55.746,18
11 | 203 | 18.340.262,66 | 18.085.011,58 | 198.528,62 56.722,46
12 | 2037 | 18.687.309,15 | 18.427.228,04 | 202.28531 57.795,80
13 | 2038 | 10.060.697,79 | 18.804.204,78 | 206.42456 58.978,45
14 | 2039 | 10.491.894,40 | 1922061558 | 210.994,73 60.284,21
15 | 2040 | 1095893438 | 10.681.155,36 | 216.050,32 61.728,66
16 | 2041 | 2047649418 | 20191512,04 | 22165277 63.329,36
17 | 202 | 2105097438 | 20.757.996,90 | 227.871,37 65.106,11
18 | 2043 | 21689.501,13 | 2138772568 | 234.78423 67.081,21
19 | 208 | 2240048039 | 22.088.721,13 | 24247943 69.279,84
20 | 2085 | 2319281521 | 22.870.028,60 | 25105625 71.730,36
21 | 2085 | 24.076.937,89 | 23.741.846,48 | 260.626,65 74.464,76
22 | 207 | 25.060.509,08 | 24.715673,13 | 27131685 77.519,10
23 | 2048 | 26.168.67587 | 25.804.472,64 | 283.26917 80.934,05
20 | 2019 | 27.408261,2 | 27.022.861,71 | 296.644,06 84.755,45
25 | 2050 | 28.787.977,70 | 28.387.32028 | 31162244 89.034,98
26 | 2051 | 30338.668,35 |  20.916.429,15 | 328.408,27 93.830,93
27 | 205 | 3207757827 | 31631.137,75 | 347.23152 99.209,00
28 | 2053 | 34.028.660,90 |  33.555.066,14 | 368.35148 105.243,28
29 | 205 | 36218.923,20 | 3571484549 | 39206051 112.017,29
30 | 2055 | 38.678.81535 |  38.140.501,04 | 418.688,21 110.625,20
31 | 2056 - - - -
2 | 2057 - - - ,
33 | 2058 - - - .
3a | 2059 - - - ,
35 | 2060 - - - -

<0 Aporte Anual & o montante de 12 parcelas mensa.





MENSAGEM PLC Nº 010/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Vereadoras,

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar anexo que promove alterações na Lei Complementar 170, de 08 de maio de 2013, que dispõe sobre a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social e dá outras providências.

O presente projeto tem por objetivo aprovar o plano de reavaliação atuarial de janeiro de 2026 do PREVISO e mantendo a alíquota de contribuição patronal anteriormente praticada.

Diante do exposto, encaminhamos o presente projeto de lei complementar, a esta Colenda Casa de Leis, para o qual solicitamos a apreciação e aprovação com a atenção de costume.
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A Sua Excelência, o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
